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LEI Nº 5776 DE 29 DE JUNHO DE 2010

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUN-
ÇÕES GRATIFICADAS DE AUXILIAR DE
DESEMBARGADOR NO PODER JUDICIÁ-
RIO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam criadas no Poder Judiciário do Estado do Rio
de Janeiro, com aumento de despesas, 350 (trezentos e cinqüenta)
funções gratificadas de auxiliar de gabinete de Desembargador, sím-
bolo CAI-3.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei serão atendidas
pelas dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo au-
torizado a abrir créditos suplementares.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2010

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 3185/2010
Autoria: Poder Judiciário, Mensagem nº 07/10

Id: 980646

LEI Nº 5777 DE 29 DE JUNHO DE 2010

MAJORA VENCIMENTOS BÁSICOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES
DO QUADRO PERMANENTE DE PES-
SOAL DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ES-
COLA TÉCNICA - FAETEC, DA FUNDA-
ÇÃO LEÃO XIII E DA FUNDAÇÃO PARA
A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam majorados em 5% (cinco por cento) os ven-
cimentos-base, a partir do mês de referência julho de 2010, dos ser-

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 42.538 DE 29 DE JUNHO DE 2010

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 148.827.748,00, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 5.632, de 04 de janeiro de 2010, que estima a
Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício financeiro de 2010;

- o Decreto nº 42.239, de 14 de janeiro de 2010, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2010; e

- o que consta dos Processos nºs E-01/123/2010, E-01/124/2010 e E-
08/969.390/2010,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais no valor
global de R$ 148.827.748,00 (cento e quarenta e oito milhões, oito-
centos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais), para
reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 2, 3 e 6 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 42.239, de
14 de janeiro de 2010, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2010

SÉRGIO CABRAL

vidores públicos integrantes do Quadro Permanente de Pessoal da
Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, da Fundação Leão
XIII e da Fundação para a Infância e Adolescência - FIA.

Art. 2°- Estende-se o disposto na presente lei, observado o
disposto no art. 40, e respectivos parágrafos, da Constituição da Re-
pública, bem como nas Emendas Constitucionais nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003, e n° 47, de 5 de julho de 2005:

I - aos servidores públicos inativos integrantes da categoria
funcional referida no art. 1º desta Lei; e

II - aos pensionistas de servidores públicos integrantes da ca-
tegoria funcional referida no art. 1º desta Lei.

Art. 3º Fica instituído o Adicional de Qualificação - AQ a ser
concedido aos titulares dos cargos da Fundação Leão XIII, da Fun-
dação para a Infância e Adolescência - FIA e da Fundação Teatro
Municipal, de acordo com o estabelecido no Anexo I, em retribuição
ao atendimento a requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organi-
zacionais necessários à melhoria do desempenho das atribuições ine-
rentes aos respectivos cargos, conforme regulamentação a ser expe-
dida pelo Poder Executivo.

Art. 4º- Fica instituído o Adicional de Qualificação - AQ a ser
concedido aos titulares dos cargos de nível médio da Fundação de
Apoio à Escola Técnica - FAETEC, de acordo com o estabelecido no
Anexo II, em retribuição ao atendimento a requisitos técnico-funcio-
nais, acadêmicos e organizacionais necessários à melhoria do desem-
penho das atribuições inerentes aos respectivos cargos, conforme re-
gulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo.

Art. 5º- As despesas resultantes da aplicação desta Lei se-
rão atendidas por dotações próprias consignadas no orçamento do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2010

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 3199/2010
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 42/10

Id: 980647
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ANEXO I
ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

Nível de Escolaridade do Cargo Ocupado ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (em reais)
Graduação Especialização Mestrado Doutorado

Médio 125,00 - - -
Superior - 210,00 420,00 840,00

ANEXO II
ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

Nível de Escolaridade do Cargo Ocupado ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (em reais)
Graduação Especialização Mestrado Doutorado

Médio 125,00 - - -

Id: 980944

II - pelo presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Hu-
manos e da Cidadania da Assembléia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro;

III - por 1 (um) representante do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Rio de Janeiro;

IV - por 1 (um) representante do Ministério Público Estadual
do Rio de Janeiro;

V - por 1 (um) representante do Núcleo de Direitos Humanos
da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro;

VI - por 1 (um) representante do Conselho Estadual de De-
fesa dos Direitos Humanos;

VII - por 1 (um) representante do Conselho da Comunidade
do Estado do Rio de Janeiro;

VIII - por 1 (um) representante do Conselho Estadual de De-
fesa da Criança e do Adolescente;

IX - por 1 (um) representante do Conselho Seccional do Rio
de Janeiro da Ordem dos Advogados do Brasil;

X - por 1 (um) representante do Conselho Regional de Psi-
cologia do Rio de Janeiro;

XI - por 1 (um) representante do Conselho Regional de As-
sistência Social do Rio de Janeiro;

XII - por 5 (cinco) representantes de entidades representati-
vas da sociedade civil com reconhecida atuação no Estado do Rio de
Janeiro.

§ 1º Haverá um suplente para cada membro do Comitê Es-
tadual para a Prevenção e Combate à Tortura.

§ 2º As entidades representativas da sociedade civil elegíveis
para participar do Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à
Tortura do Rio de Janeiro farão as suas indicações nos termos pre-
vistos nos seus estatutos e a escolha das entidades será realizada
em reunião coletiva, aberta ao público, especialmente convocada para
tal fim, mediante edital, pelo Presidente da Comissão de Defesa de
Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

§3º As entidades eleitas cumprirão mandato de dois anos,
permitida uma recondução.

Art. 4º - Compete ao Comitê Estadual para a Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro:

I - avaliar, acompanhar e subsidiar a execução do Plano Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura no Estado do Rio de Ja-
neiro;

II - acompanhar a atuação dos mecanismos preventivos da
tortura no Rio de Janeiro, avaliar seu desempenho e colaborar para o
aprimoramento de suas funções, zelando pelo cumprimento e celeri-
dade dos procedimentos de apuração e sanção administrativa e ju-
dicial de agentes públicos envolvidos na prática de tortura;

III - propor projetos de cooperação técnica a serem firmados
entre o Estado do Rio de Janeiro e os organismos nacionais e in-
ternacionais que tratam do enfrentamento à tortura;

IV - avaliar e acompanhar os projetos de cooperação técnica
firmados entre o Estado do Rio de Janeiro e os organismos nacionais
e internacionais que tratam do enfrentamento à tortura, propondo as
adaptações que se fizerem necessárias;

V - recomendar a elaboração de estudos e pesquisas, a rea-
lização de campanhas e o desenvolvimento de políticas e programas
relacionados ao enfrentamento à tortura;

VI- apoiar a criação de comitês ou comissões assemelhadas na
esfera municipal para o monitoramento e a avaliação das ações locais;

VII - observar a regularidade e efetividade da atuação dos
demais órgãos e instituições integrantes do sistema nacional de pre-
venção à tortura;

VIII- difundir as boas práticas e as experiências exitosas dos ór-
gãos e entidades integrantes do sistema nacional de prevenção à tortura;

IX - zelar pela implementação das recomendações do Meca-
nismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro
propondo possíveis medidas de implementação;

X - subsidiar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Com-
bate à Tortura do Rio de Janeiro com relatórios, dados e informações
que recomendem sua atuação;

XI - coordenar o processo de seleção dos membros do Me-
canismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Ja-
neiro; e

XII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Art. 5º - O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à
Tortura do Rio de Janeiro será composto por 6 membros, todos com
notório conhecimento, ilibada reputação, atuação e experiência na de-
fesa, garantia ou promoção dos direitos humanos.

§ 1º A composição do Mecanismo Estadual de Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro deverá ser de caráter multidis-
ciplinar e buscar o equilíbrio de gênero e representação adequada de
grupos étnicos e minorias do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º Os membros do Mecanismo Estadual de Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro serão nomeados pelo Presiden-
te da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para cargo
comissionado CCDAL - 5, com mandato fixo de 4 (quatro) anos, per-
mitida uma recondução.

§ 3º O processo de escolha dos membros do Mecanismo Es-
tadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro será ini-

ciado no âmbito do Comitê Estadual de Prevenção à Tortura do Rio
de Janeiro, com a publicação de edital no Diário Oficial, que abrirá
prazo para a apresentação de candidaturas.

§ 4º As candidaturas serão tornadas públicas e será fixado
prazo para impugnação quando fatos relacionados ao candidato pu-
derem comprometer sua atuação independente e imparcial.

§ 5º Cada membro do Comitê Estadual para a Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro expressará fundamentadamente
a sua escolha, sendo a lista final votada e encaminhada ao Presiden-
te da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para no-
meação.

§ 6º O exercício de cargo no Mecanismo Estadual de Pre-
venção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro não configura repre-
sentação de instituição ou organização de qualquer natureza, sendo o
mandato de caráter personalíssimo.

Art. 6º - No que pertine ao primeiro mandato do Mecanismo
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro, 3
(três) membros terão mandato de 2 (dois) anos e 3 (três) membros
terão mandato de 4 (quatro) anos.

§ 1º A escolha do tempo do mandato será estabelecida pelo
Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura do Rio de
Janeiro no 1º edital de seleção.

§ 2º Após o exercício do primeiro mandato, aplica-se o dis-
posto no artigo 5º da presente Lei.

Art. 7º - Serão assegurados ao Mecanismo Estadual de Pre-
venção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro e aos seus mem-
bros:

I - a inviolabilidade das posições e opiniões adotadas no
exercício de suas funções;

II - os recursos orçamentários, financeiros, materiais e huma-
nos que assegurem o exercício de seus mandatos, nomeadamente a
realização de visitas periódicas e regulares a lugares onde se encon-
trem pessoas privadas da liberdade no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro;

III - o acesso livre às informações e aos registros relativos ao
número e à identidade de pessoas privadas de liberdade, às condi-
ções de detenção e ao tratamento a elas conferido, bem como ao nú-
mero de unidades de detenção ou execução de pena privativa de li-
berdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;

IV - o acesso livre a todos os lugares de privação de liber-
dade e a todas as instalações e equipamentos do local, independen-
temente de aviso prévio;

V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liber-
dade ou qualquer outra pessoa que possa fornecer informações re-
levantes, reservadamente e sem testemunhas, em local que garanta a
segurança e o sigilo necessário;

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem
entrevistadas, podendo, inclusive, fazer registros utilizando-se de re-
cursos audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas.

VII - a requisição de perícias, em consonância com diretrizes
do Protocolo de Istambul e com o art. 159 do Código de Processo
Penal.

§ 1º As informações obtidas pelo Mecanismo Estadual de
Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro serão tratadas com
reserva, devendo a publicação de qualquer dado pessoal ser prece-
dida do consentimento expresso do indivíduo em questão.

§ 2° Não se prejudicará pessoa ou organização por ter for-
necido informação ao Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate
à Tortura do Rio de Janeiro, assim como não se permitirá que ne-
nhum servidor público ou autoridade lhes ordene, aplique, permita ou
tolere qualquer sanção relacionada com esse fato.

§ 3° Os membros do Mecanismo Estadual de Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro terão independência na sua
atuação e garantia do seu mandato, do qual não serão destituídos se-
não pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, mediante procedimento administrativo, desenvolvido no âmbi-
to do Comitê Estadual de Prevenção à Tortura do Rio de Janeiro, em
que se garanta a ampla defesa e o contraditório, na presença de in-
dício de materialidade e autoria de crime ou de grave violação ao de-
ver funcional.

§ 4° No procedimento administrativo a que se refere o pa-
rágrafo anterior, o afastamento cautelar de membro do Mecanismo Es-
tadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro dar-se-á
apenas por decisão fundamentada, adotada pela maioria dos mem-
bros do Comitê Estadual de Prevenção à Tortura do Rio de Janeiro.

Art. 8º - Compete ao Mecanismo Estadual de Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro:

I - planejar, realizar e conduzir visitas periódicas e regulares
a pessoas privadas de liberdade, qualquer que seja a forma ou fun-
damento de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em
estabelecimento público ou privado de controle, vigilância, internação,
abrigo ou tratamento, para verificar as condições de fato e de direito
a que se encontram submetidas;

II - realizar as visitas referidas no inciso I supra, em sua
composição plena, ou em grupos menores, podendo convidar inte-
grantes da sociedade civil, com reconhecida atuação em locais de pri-
vação de liberdade, bem como peritos e especialistas, para fazer o
acompanhamento e assessoramento nas visitas, sendo os documen-
tos, laudos e outros instrumentos produzidos pelos peritos e especia-
listas, considerados válidos para instruir o respectivo processo;

III - requisitar da autoridade competente a instauração imediata
de procedimento criminal e administrativo, caso se constate indícios da
prática de tortura ou tratamento cruel, desumano e degradante;

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita de inspe-
ção promovida aos locais de privação de liberdade, aludidos no inciso I
deste Artigo, e, no prazo máximo de 1 (um) mês, apresentá-lo ao Co-
mitê Estadual para a Prevenção e o Combate à Tortura do Rio de Ja-
neiro, à Procuradoria-Geral de Justiça do Rio de Janeiro e às autorida-
des estaduais responsáveis pelas detenções, bem como a outras auto-
ridades competentes na matéria, ou pessoas privadas responsáveis;

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistema-
tizado sobre o conjunto de visitas realizadas, visando à prevenção da
tortura no Rio de Janeiro, com o exame da situação no âmbito de
cada unidade visitada, avaliando as medidas que foram adotadas e
que significam boas práticas a serem difundidas, bem como as que
deverão ser adotadas para assegurar a proteção das pessoas priva-
das de liberdade contra a prática de tortura e outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanas ou degradantes;

VI - comunicar ao dirigente imediato do estabelecimento ou
unidade visitada, bem como ao dirigente máximo do órgão ou da ins-
tituição a que esteja vinculado, ou ao particular responsável, o inteiro
teor do relatório produzido, a fim de que adotem as providências ne-
cessárias à eventual resolução dos problemas identificados e ao apri-
moramento do sistema;

VII - construir e manter banco de dados, com informações
sobre as atuações dos órgãos governamentais e não governamentais
na prevenção e atuação contra a tortura e os tratamentos desumanos,
degradantes ou cruéis no Estado do Rio de Janeiro;

VIII - construir e manter cadastro de alegações de prática de
tortura e tratamentos desumanos, degradantes ou cruéis no Estado do
Rio de Janeiro;

IX - construir e manter cadastro de denúncias criminais, sen-
tenças judiciais e acórdãos condenatórios ou absolutórios relacionados
com a prática de tortura e tratamentos desumanos, degradantes ou
cruéis no Estado do Rio de Janeiro;

X - construir e manter cadastro de relatórios de visitas de ór-
gãos de monitoramento do sistema prisional, do sistema sócio-educa-
tivo, da rede de manicômios e da rede de abrigos do Estado do Rio
de Janeiro.

XI - subsidiar o Comitê Estadual para a Prevenção e o Com-
bate à Tortura do Rio de Janeiro com relatórios, dados e informações
que recomendem a sua atuação;

XII - articular-se com o Mecanismo Nacional de Prevenção e
Combate à Tortura, de forma a obter apoio, sempre que necessário,
em suas missões no território fluminense, com o objetivo de unificar
as estratégias e políticas de prevenção da tortura;

XIII - fazer recomendações e observações de caráter geral e
preventivo, bem como de caráter particular, específico e corretivo, às
autoridades públicas ou privadas, com vistas à efetiva garantia dos di-
reitos das pessoas privadas de liberdade previstos nos instrumentos
internacionais e na legislação nacional;

XIV - emitir opiniões, pareceres, recomendações e propostas
sobre projetos de lei e reformas constitucionais, assim como sugerir a
aprovação, modificação ou derrogação de normas do ordenamento ju-
rídico estadual para a Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro;

XV - publicar e difundir os relatórios de visitas periódicas e
regulares e o relatório circunstanciado e sistematizado anual, referido
nos incisos V e VI deste Artigo, sobre a prevenção da tortura no Rio
de Janeiro;

XVI - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1º As autoridades públicas ou privadas, responsáveis pelas

pessoas em locais de privação de liberdade às quais o Mecanismo Esta-
dual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro fizer recomen-
dações deverão apresentar respostas no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º A criação e o funcionamento do Mecanismo Estadual de
Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro não implicam limi-
tação de acesso às unidades de detenção por outras entidades, sejam
públicas ou da sociedade civil, que exerçam funções semelhantes de
prevenção à prática de tortura e outros tratamentos ou penas crueis, de-
sumanas ou degradantes contra pessoas privadas de liberdade.

Art. 9º - O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à
Tortura do Rio de Janeiro adotará a linha de atuação e as recomen-
dações do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura,
mencionado no artigo 3° do Protocolo Facultativo à Convenção das
Nações Unidas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas
Cruéis, Desumanas ou Degradantes, aprovado pelo Decreto Legisla-
tivo n° 483, de 21 de dezembro de 2006, e promulgado pelo Decreto
Presidencial n° 6.085, de 19 de abril de 2007.

Parágrafo Único - O Mecanismo Estadual de Prevenção e
Combate à Tortura do Rio de Janeiro obedecerá, em sua atuação, os
princípios da proteção da dignidade da pessoa humana, universalida-
de, objetividade, igualdade, imparcialidade, não seletividade e não dis-
criminação, bem como os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, dispostos no caput do artigo 37,
da Constituição Federal.

Art. 10 - O custeio e a manutenção do Comitê Estadual para
a Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro e do Mecanismo
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro ficarão
a cargo da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Caberá à Assembléia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro prover na respectiva Lei Orçamentária Anual,
dotação orçamentária específica atendendo o inciso I do artigo 167 da
Constituição Federal.

Art. 11 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de junho de 2010

SERGIO CABRAL
Governador
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